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Tipo de Emenda: Modificativa
Ld

Ptoponente(s) Vereador Carünhos Otiveira/PSC ÍetúÍt.i Leljijrr,-,!;t

MODIFICATIVA DE o

07 Secretaria M de Ed
Unidade: 001 Secretaria M de

0054 Ensrno Fundamental

Âcão Modrftcada 2169
ReaLzar a Manutenção da Estrutura Física das Unidades
Escolares - Demais Fontes de Recuso, tendo com
prioddades a Escola José Henrique Teixeira, a Escola
Dulce P. P. Tavares e a Escola Reverenda Darci Miranda.

Cámara Munrctpal úe Grscayel
Ltdo om ll LrjC r I.-r

É a Emenda. Sala das Sessôes.

Cascavel, 13 de outubro de 2020.
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Carlinho Oliveira
Vereador/PSC

Justificação

A presente emenda visa garanú ação específtca no Plano Plurianual pzÍ^ o exercício de 2027, para fins de o
Poder Executivo, por meio da Secretaria de Educação dat pdoridades as obras de manutenção nas Escolas
acima especificadas, uma vez que essas escolas em suas estrutuÍas físicas estão há múto tempo sem teceber
prioridades do Governo Municipal. A ampüação e revitahzaçã,o dessas unidades escolares vuá ao encontÍo
dos anseios da comunidade escolar.

Necessário que essâs escolas possam recebet a manutençáo pata que professotes alunos e demai.s
profissionais da educação tenham condições de desempenharem suas atividades com eficiência.


